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18.7.1 — de Coordenador de cursos de empresa de segurança _ 250,00 
18.7.2 — de Ins t rutor de empresa de segurança — 250,00 
N o t a — Exped ida pe la Secre tar ia d a Segurança Pública." 
II — à Tabe la " B " : 
" 1 3 . V i s t o r i a em estabelecimento de crédito p a r a expedição de l a u 

do — 470,00 
No ta — Efetuada pe la Secre tar ia da Segurança Pública. 
14. Alvará anuaJ de func ionamento de empresa de segurança em es

tabelecimento de crédito — 1.000,00 
No ta — Expedido pela Secre tar ia d a Segurança Pública. 
15. Alvará an>ia- de func ionamento p a r a corpo de segurança pró

p r i o de emoresa indus t r i a l , comerc ia l , bem como de autarqu ia — 300,00 
No t a — Expedido pe la Secre tar ia da Segurança Pública. 
16 — Rubr i c a e l i vro Reg is t ro G e r a l de Hóspedes: 
a) l ivro contendo até 100 folhas — 170,00 
b) l i v ro conteaco mais de 100 folhas, até 200 fo lhas _ 350 00 
c) l ivro conte.-iáo mais de 200 folhas — 710,00 
N o t a — E f e t u i u a peia sec re ta r i a d a Segurança Pública." 
H l — à Tabela " C " : 
"24 — Alvará anva l de credenciamento de médico ou de ent idade ' 

para realização de exame de sanidade física menta l — 5.000,00 
25 — Alvará anua l de licença p a r a func ionamento de Aüío-Eseo-

la — 3.700,00 
26 — Alvará anua de credenciamento de psicologc ou de ent idade 

•para realização de exame psicotécnico — 5.000,00 
i - j , 2 7 ~ A ' J torização para estrangeiro d i r i g i r veículo (licença especial — 

val idade; seis mesesj _ . 000,00 
28 — Autorização p a r a uso de p laca de experiência em veiculo — 300,00 
on ~ A u t o r l z a c a o para uso de p laca de fabr icante e m veículo _ 500,00 

. . . „ 3 0 , — Inscrição pa ra cursos de habilitação: Diretores e Instrutores 
de Au to -Esco l a — 35Ü.00 

31 — L a u d c de v is tor ia — identificação de veículo — 300,00 
32 — L a u d o de v is tor ia — alteração d a es t rutura de veículo — 500,00 
3í — Reg is tro de Ca r t e i r a In te rnac iona l de Habilitação — 1.000,00" 
A r t i go 3.° — F i c a m supr imidos os seguintes itens e Notas das T a 

belas anexas à L e i n.° 1.518. de 28 de dezembro de 1977: 
I — da Tabe la " A " : 
a) a No ta 2.a, do i t em 14; 
b) o i t em 17 e sua Nota . 
I I — d a Tabe la " C " : os itens 5, 15 e 23. 
Ar t i go 4." — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a reajustar o va lor 

d a m u l t a mínima estabelecida no art igo 5.° da L e i n.° 1.518, de 28 de dezem
bro de 1977. bem como os valores constantes das Tabelas anexas à mesma 
lei , de acordo com a variação do valor das Obrigações do Tesouro Nac iona l 
— T ipo Reajustável, ocorr ida a pa r t i r d a vigência d a menc ionada le i até 
o mês de outubro de 1979. 

8 1.° — O reajuste de que t r a t a este art igo será efetuado com 
redução de 50% (c inquenta por cento) em relação aos seguintes disposi t ivos: 

1. Tabe la " A " : itens 1, 4 e 5; 
2. Tabe la " C " : subi tem 3.2 e i t em 13 — Categor ia Pro f i ss iona l , 
§ 2.° — No resultado do reajuste previsto neste art igo deverão 

ser desprezadas importâncias infer iores a C r$ 10,00 (dez cruzeiros) , exceto q u a n 
to ao subi tem 15.b d a Tabe l a " A " , anexa à L e i n.° 1.518, de 28 de dezem
bro de 1977. 

5 3.° — O disposto neste art igo não se ap l i ca aos subítens 11.1, 
13.3, 14.4, 18.6 e 18.7 e ao i t em 20, d a Tabe l a " A " ; aos i tens 13, 14, 15 e 
16, d a Tabe la " B ' ; e aos itens 6, 21 e 24 a 33, d a Tabe l a " C " , anexas à 
L e i n.° 1.518. de 28 de dezembro de 1977. 

Ar t i go 5.° — F i c a o Poder Execut i vo autor i zado a rea justar a n u a l 
mente o va lorda m u l t a mínima estabelecida n o art igo 5.° da L e i n.° 1.518, 
de 28 de dezembro de 1977, bem como os valores constantes de suas Tabe las 
anexas, com as alterações introduz idas por esta l e i ou por leis posteriores, 
de acordo com a variação do valor das Obrigações do Tesouro Nac i ona l — 
T i p o Reajustável. ,. , ^ . . . 

I 1 « _ 0 reajuste de que t r a t a este art igo será efetuado de acordo 
com a variação que ocorrer em períodos de 12 (doze) meses, contados a p a r 
t i r do mês de novembro de 1979. . . . . . . -

* 2 o — No resultado do reajuste previsto neste art igo deverão ser 
desprezadas importâncias inferiores a C r$ 10 00 (dez cruzeiros) , exceto quanto 
ao subi tem 15.b d a Tabe la " A " , anexa à L e i n.° 1.518, de 28 de dezembro 
de 1977. § 3 o _ 0 deposto neste art igo não se ap l i ca ao i t em 20 da T a 
t e i a " A " anexa à L e i n 0 1.518, de 28 de dezembro de 1977. 
be la A . anexada i ^ i _ n . E g t a ^ e m y . g o r m d a t & d g s u a p u b U c a ç a 0 i 

produz indo efeitos a par t i r de 1.° de jane iro de 1980. 
p Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F , 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Faz enda 
Rubens V a z da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P l ane j amen to 

FUDiicad*. n a Assessoria Téenico-Legislativa, aos 20 de dezembro de 1979 
Esther Z ins l y , D i r e t o r (Divisão Nível II ) Subst . 0 

L E I N.° 2.252, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1979 

A l t e r a a rcda.-ío de disposit ivos da L e i n> 440, de 24 de setembro de 1974, que 
dispõe sobre o* Imposto de Circulação de Mercador ias , e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que, nos termos dos 5§ 1.° e 3.° do art igo 24 da C o n s t i 
tuição do Estado (Emenda n.° 2), promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1 0 — Passam a v igorar com a seguinte redação os d ispos i 
t ivos adiante enumerados, todos da L e i n.° 440, de 24 de setembro de 1974: 

1 — os itens 2 e 3 do § 2.° do art igo 1.°: 
"2 o fornec imento de mercador ia efetuado com prestação de se r 

viços, nas hipóteses expressamente ressalvadas e m le i complementar federal p e r t i 
nente ao Imposto sobre Serviços de Qua lquer Na tu r e za ; 

3 — o fornec imento de mercador ia efetuado com prestação de serviços 
não de f in ida, n a l e i menc ionada n o i t e m anter ior , como fato gerador do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer N a t u r e z a ; " ; 

I I — os incisos IV , V I I I e X do art igo 3.° 
" I V — as saídas de produtos industr ia l i zados de or igem nac i ona l c o m 

dest ino à Zona F r a n c a de M a n a u s , p a r a consumo ou industrialização n a respec
t i v a área ou reexportação pa ra o estrangeiro, excetuadas as saídas de armas e 
munições, perfume, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de passage i ros ; " 

" V I I I — as operações decorrentes de alienação fiduciária em garant ia , 
bem como sobre a operação posterior ao vencimento do respectivo contrato de 
f inanc iamento , e fe tuada pelo credor fiduciário em razão do inad imp lemento do 
devedor; ** 

" X — as saídas de estabelecimento prestador de serviços, a que se 
refere a l e i complementar federal pert inente ao Imposto sobre Serviços de Q u a l 
quer Natureza , de mercador ias a serem ou que t e n h a m sido ut i l i zadas n a prestação 
de ta is serviços, ressalvadas as hipóteses previstas nos i tens 2 e 3 do I 2.° do 
ar t igo 1.°;"; 

I I I — o art igo 6.°: 
" A r t i g o 6.° — Quando a isenção do imposto depender de condição a 

ser preench ida posteriormente, não sendo esta satisfeita, o imposto será cons i 
derado devido no momento e m que ocorreu a operação. 

Parágraio único — O reco lh imento do imposto far-se-á com m u l t a 
e demais acréscimos legais, que serão devidos a pa r t i r do vencimento do prazo 
e m que o imposto dever ia ter s ido reco lh ido caso a operação não fosse e fe tuada 
com isenção, observadas, quanto ao termo i n i c i a l de incidência, as respectivas 
normas reguladoras d a matéria."; 

I V — o art igo 11: 
" A r t i g o 11 — São sujeitos passivos por substituição: 
I — o destinatário s i tuado neste Es tado — comerciante, i n d u s t r i a l , 

cooperat iva ou pessoa de direito público ou pr ivado contr ibu inte —, quando d e v i 
damente ind i cado n a documentação correspondente, re la t i vamente ao imposto 
devido nas saídas promovidas por produtor deste Es tado ; 

. . . . 1 1 — 0 fabr icante de cigarros, re lat ivamente ao imposto devido na» 
subsequentes saídas dessas mercador ias, efetuadas por quaisquer outros c o n t r i 
buintes, para o território do Estado ; 
« c t o ^ i • — 0 j * v « n d e d o r atacad is ta de c igarros que os t enha recebido de 
mabetee rmento s i tuado e m ou t ra unidade da Federação, re lat ivamente ao importo 
S & f f i í & T S ^ d o s H t a T a d o r i a 5 ' e í e t u a d a s ^ < u a i s q u e i o u t r o s 

I V o remetente — comerc iante , indus t r i a l , produtor, cooperativa ou 
pessoa de d i r e i t o pub l i co ou p r i vado —, re la t i vamente ao imposto devido nas sub
seqüentes saídas promovidas por representantes, mandatários, comissários, gesto
res de negócios OÜ adquirentes das respectivas mercador ias, deste Estado, quando 
estes, a critério dr F i sco este jam dispensados de inscrição na repartição fiscal; 

V o c o n t r b u i n t e que rea l i zar as operações abaixo indicadas, r e l a t i 
vamente ao imposto devido n a t anter iores saídas de papel usado e aparas de p a 
pei , suca ta de metais, cacos de v idro, retalhos, fragmentos e resíduos de plástico, 
de bor racha ou de tecido, promovidas por quaisquer estabelecimentos: 

a) sa iaa de produtos fabr icados com essas mercador ias ; 
b) sa^da des.'as mercador ias com dest ino a estabelecimento localizado 

em out ra un idade da Federação; 
V I c cont r ibu in te que rea l i zar u m a das operações abaixo relacio

nadas, re lat ivamente ao imposto devido nas anteriores saídas de produtos agro
pecuários; 

a) saída com dest ino a o u t r a un idade da Federação ou ao exterior; 
b) sa iaa c om dest ino a estabelecimento industr iar 
e i sa ida com dest ino a estabelecimento vare j i s ta ; 
d) saída subseqüente à p r ime i ra , quando esta t enha sido efetuada 

pelo estabeleeimenuo que produz iu a mercador i a ; 
e) saída dc estabelecimento .jue os houver recebido de outro do mes

mo t i tu la r e em decorrência da saída de que t r a t a a alínea anter ior ; 
f) industrialização; 
V I I — o indi«strial ou o comerciante atacadista , re lat ivamente ao i m 

posto devido pelas subseqüentes saldas, promovidas por quaisquer outros cont r i 
buintes pa ra o território do Estado, de medicamentos, produtos de per fumar ia ou 
de toucador e cosnèticos bebidas alcoólicas, cervejas, chopes, refrigerantes, der i 
vados do fumo, ca.'?é torrado ou moído, leite, pães, produtos de confe i tar ia e o u 
tros produtos alimentícios; 

V I I I — o contr ibuinte , autor d a encomenda, re la t ivamente ao impos
to devido nas sucessiva 1 ! saídas de mercador ias remet idas para industrialização, 
neste Estado, até o respectivo retorno ao seu estabelecimento; 

I X — a cooperativa, s i tuada neste E i t a d o , :-elativamente ao imposto -
dev ido nas saídas de mercador ias que lhe forem dest inadas por produtos que dela 
faça parte. 

S 1.° — O disposto n o inc iso V I apl ica-se : 
1. re lat ivamente ao gado e m pé, ao contr ibu inte que rea l i zar uma 

das seguintes operações: 
a) o seu abate, a i n d a que efetuado em matadouro não pertencente 

ao abatedor; 
b) sa ioa com destino a ou t ra un idade da Federação ou ao exterior; 
2. re la t ivamente ao café c ru , e m coco ou e m grão, ao contr ibuinte 

que " rea l i zar u m a das seguinte^ operações: 
a) saída com dest ino a ou t ra un idade d a Federação o u ao exterior; 
b) saída com destino ao Ins t i tuto Bras i l e i r o do Café; 
c) saiãa c om dest ino a estabelecimento indus t r i a l , p a r a f ins de tor-

ração ou de industrialização, sa lvo se o remetente for produtor , hipótese em que 
se aplicará o disposto no inciso I ; 

3. re la t ivamente aos demais produtos, conforme dispuser o regu la 
mento, apl icando-se n a omissão deste, quando for o caso, o disposto no inciso I. 

§ 2.° — A sujeição pass iva por substituição prev ista neste art igo pre
valece, também, quando for o caso, nas seguintes hipóteses: 

1. sa i aa o a mercador i a com destine a consumidor ou usuário f ina l 
ou a pessoa de d i re i to público ou pr ivado não cont r ibu in te ; 

2 . sa ida i a mercador ia amparada poj não incidência ou isenção,; 
3. saicía ou qualquer evento que irr possibi l i te a ocorrência das ope

rações ind icadas aas :espect ivas alíneas. 
§ 3.° — A aplicação do disposto no inciso V I I condic iona-se, em 

relação a cada produto, à observância das n o r n w complementares à sua execução 
a serem baixadas pe la Secre tar ia da Fazenda . 

§ 4/' — A sujeição pass iva por substituição, p rev i s ta no inciso I X , 
f i ca atribuída ao estabelecimento destinatário nos casos e m que a cooperat iva 
menc i onada remeter a mercador ia a outro estabelecimento de la mesma ou a 
estaoeiecimento de cooperat iva cent ra l ou de fedrração de cooperativas de que 
faça parte, bem como de cooperat iva cen t ra l pa ra ' a respect iva federação de coope
rat ivas , s i tuadas neste E s t a d o . " ; 

V — o art igo 18: 
" A r t i g o 18 — A s alíquotas do imposto são: 
I — 14% (quatorze por cento) , nas operações in te rnas e in teres ta 

dua is ; 
I I — 13% itreze por cento) , nas operações de exportação."; 
V I — o f 10 do art igo 19: 
" § i 0 — N a hipótese de sa ida de mercador ia com prestação de ser

viços não p revs t os em le i complementar federa 1 pert inente ao Imposto Sobra 
Serviços de Qua iquer Natureza , a base de cálcuÀo f e r a o va lor da operação, ou... • 
vada,*, quando i o r o caso, ãs demais regras aette art igo " ; 

V i l — o § 2.» do art igo 20: 
" ? — N a hipótese do parágrafo anter ior , o último documento 

fisca^, que corresponderá ao saldo do valor da operação, será emi t ido quando da 
saída d a última parte da máquina, apare lho, equipamento ou conjunto industr ia ] 
Ou quando da última parce la de pagamento se este evento ocorrer an t es . " ; 

V I U — o " c a p u t " do art igo 27: 
" A r t i g o 27 — Ê assegurado ao contr ibuinte , salvo disposição em con 

trário, o direito de a v d i t a r - s e do imposto anter iormente cobrado, nos termos do 
i t e m 2 do § 1.° do ar t igo 38, re la t ivamente a mercador ias entradas e m seu esta
be l ec imento . " ; 

I X — o art igo 30: 
"A*-tigo 30 — O contr ibu inte procédera ao estorno do imposto de que 

se creditou, sempre que as mercador ias entradas no estabelecimento pa ra co 
mercialização ou pa ra industrialização: 

I — forerr integradas n o ativo f ixo ou ut i l i zadas p a r a consumo do 
próp**o estabelecimento; 

I I — perecerem, se deter iorarem o u forem objeto de roubo, fur to ou 
ex t rav io ; 

I I I — forem objeto de saídas não. t r ibutadas ou Isentas, sendo esta 
circunstância imprevisível n a da ta de entrada,-

I V — forem integradas ou consumidas em processo de industrialização 
de produto cu ja sa*da não seja t r i b u t a d a ou esuoja isenta do imposto. 

Parágrafo único — Havendo mais de -uma aquisição e sendo impossível 
de t e rminar a qua l deias corresponde a m e r c a i a . o imposto a es tornar será 
ca lculado mediante aplicação da alíquota vigente n a data do estorno sobre o 
preço d a aquisição mais r ecente . " ; 

X — o art igo 38: 
" A r t i g e 38 — O imposto é não cumula t i vo , correspondendo o va lor a 

reco'r.er à difeiença, a maior , e m cada período de apuração, entre o imposto 
devido sobre a& operações t r ibutadas e o anter iormente cobrado re lat ivamente às 
mercador ias en . radas no estabelecimento. 

§ 1.° — P a r a os efeitos deste art igo considera-se: 
1. imposto devido, o resul tante da aplicação da alíquota sobre a base 

de cáculo de cada operação, e m relação à qua l h a l a cobrança do t r i bu to : 
2. imposto anter iormente cobrado, a importância, ca l cu lada nos 

termos do i t em anter ior , destacada e m documento f i sca l idôneo emit ido oor 
cont r ibu in te em situação regular perante o f isco e acompanhado, quando e x i 
gido pe la legislação, de comprovante do recolhimento. 

I 2.° — Entende-se por situação regular, a do contr ibuinte que. à 
d a t a d a operação, este ja i nsc r i t o n a repartição f isca l competente, se encontre 
e m at iv idade no loca l ind i cado e possibi l i te a comprovação d a autent ic idade dos 
demais dados cadastrais apontados ao fisco.»; 

X I — o art igo 39: 
«Artigo 39 — Tra tando-se de contr ibu inte não obrigado a mante r 

escrituração f iscal , b em como nos casos expressamente previstos, o montante 
do imposto a recolher corresponderá à diferença, a maior , entre o imposto 
devido sobre a operação t r i b u t a d a e o cobrado n a operação imediatamente 
anter ior , e fetuada com a mesma mercadoria.»; 

X I I — o art igo 41 : 
«Artigo 41 — Os estabelecimentos enquadrados no regime de a p u 

ração mensa l , no último d i a de cada mês e n a f o rma prev is ta e m regu la 
mento, apurarão nos l ivros f iscais próprios: 

I — os valores das operações de saídas de mercador ias e o corres
pondente débito do imposto, se o houver ; 

I I — os valores das operações de entradas de mercador ias e o cor 
respondente crédito do imposto, se o houver ; 

I I I — os valores de outros débitos ou créditos do imposto ; 
I V — os valores de estornos de débitos e de créditos do imposto ; 
V — o va lor do imposto a recolher ; ou 
V I — o va lor do saldo credor a t ranspor tar p a r a o período seguinte. 
§ 1.° — Os valores referidos nos incisos V e V I serão declarados 

ao fisco n a f o rma prev is ta no art igo 48. 
S 2.° — O montante menc ionado no inc iso V será recolhido n a 

f o r m a e nos prazos f ixados e m regulamento. 
§ 3.° — Nos casos e m que i n c u m b a ao destinatário o pagamento 

do imposto re lat ivo a en t rada de mercador ias e m seu estabelecimento, o r egu
l amento poderá dispor que o reco lh imento se faça independentemente do r e su l 
tado da apuração do imposto n o período correspondente. ;^ 


